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COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, ClÊruClA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

003612021 o. s. N" 003112021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 4312021, que "Dispõe sobre a

implantação e instalação de microfones, alto falantes e amplificadores,

fixos ou portáteis, em todas as salas de aula da Rede Pública Estadual de

Ensino e dá outras providências".

Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

^

RELATOR (A): DEPUTADO t.q.l \ü \*r; \.'\^

I _ RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 006712027,

Protocolo n" 022212021, lido na 01u Sessão Ordinária (0210212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n''

4312021, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que 'oDispõe sobre a

implantação e instalação de microfones, alto falantes e arnplificadores, fixos

ou portáteis, em todas as salas de aula da Rede Pública Estadual de Ensino e

dá outras providências", confotme descrito abaixo:

Arl,l'OGovernodoEstadodeMatoGrosso,atravésdaSecretaria
cle Estado de Educação, deverá disponibilizar sistema de sonorizaçiio

pormicrofones,ttlto-ídlanteseamplificadores,fixosouportáteisem
todas as salas de aula para o corpo docente

Arl. 2" Fica autorizado ao Orgão Contpetente do Estado' a firmar a

parceriacomainiciativaprivadaparaofornecimento,emparteou
total,doruaterialnecessárioparaainstalaçãoeimplantaçãodo
sistenta adequado nas unidades de ensino'

i!;'"f-i:,1:;::::':;:;:t'::;,i:ii;;"';::;::;"Leideac'rd.

Em 2410212021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno,

para a comissão de Educação, ciôncia, Tecnologia, cultura e Desporto,

para aemissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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COMTSSÃO DE EDUCAçÃO, ClÊNClA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No seeUndo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: o

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao oobem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anatuteza do próprio govemo;

já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

para a vida da população.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

tegal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à préúica'

Aintençãodoautorédisporsobreaimplantaçãoe
instalação de microfones, alto falantes e amplificadores, fixos ou portáteis,

em todas as salas de aula da Rede Pública Estadual de Ensino e dar outras

providências.
o autor apresentou sua justificativa, onde traz, dentre

outras, as seguintes argumentações:

,1ev

A presente propositura visa implaníar um mecanismo nas EscoLas

Públicas do Estaclo de Mato Grosso, coma finalidade de auxiliar o

professor na sala de aula a ter uma melhor qualidade' bem conto

produtívidade no seu trabalho.

_::::::::::::::::::::::jsj: "*"tt-ti;.;;;;-ü-i;t'i:;
Secretaria Parlamentar da Mesa DiÍetoÍa I Núcleo Social

GontissãodeÉducação,Ciência'Tecnologia'CulttrraeDesporto
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O ProJàssor qlte tem stta voz como principaL ferramenta de trabalho'

necessita de suporÍe que facilite a condução de seu conhecimento

didatico aos seus alunos, e essa tarefa, no dia-a-dia, é extremamente

estafante e desgaslante por diversos fatores: seia por indisciplina ou

excesso cle ctlunos nas salas de aula,seia por barulho gerado por

fatores externos, como escolas localizadas em avenidas ou ruas de

grande movimento, o que leva esses profissionais a forçar enr denrasia

a sud voz, gerando patologias graves em suas cordas vocais'

Não é narla facit ctar auLa o dia inteiro contando com a força da

garganÍa, agravado pelo fato que de unt modo geral, os alunos não

primant pelo silêncio nas salas de aula Devemos salientar qtte

construção da ntaioria das escolos estaduais é antiga e a acústica não

é adequada.

o uso cle microíone não afastara os alendimentos individualizados

que são dados aos alunos en sala. O professor que é o ntediador no

processo de aprendizagem e sendo assim, sabera utilizar esse

instrunxento adequaclamente, tornando o resultado de seu trabalho

mais eficaz.

E tambént fato que o ntinrcro reduzido de alunos em sala e a

adequação da acústica seriam a medída totalmente eficaz' ntas

rlevemos pensar na realirJade que existe. Devemos continuar lutando

por essa causa e assim que a situação que justifica o uso seja

resolvida, pode-se suspender o uso. A saúde do professor e a meLhoria

no processo de ensino e aprendizagent são urgentes e necessárias'

A implantação do trso de microíones nas salas de aulas da Rede

Pública Estaclual cabe como medida emergencial' já qtre a

adequação de um número reduzido de alunos em sala de aula é um

processo mais lento decoruente de construções de novos prédios e

contrataÇão cle mais professores. Qualquer medida a fat'or na

melhoria da qualidacle do ensino para as crianças e adolesceníes vai

ao encontro da vontacle pública, tanto de governantes como do povo'

Outra situação a ser pensada é que o profissional que hoje compõe a

RedePúblicacleEnsinodonossoEstadotrabalhaemsuanlaioria
jornada duplas, às vezes triplas e st'ra saúde cefiameníe esta sendo

afetada. Porfim, sabe'se que hó uma busca na melhoria da qualidade

do ensino público, esta lei certamente ira ao encontro desse objetivo'

Isto posto, visando melhorar as condições de trabalho desses

essenciais proJissionais da Área da Educação de nosso Estado'

gerando uma melhor qualidade de ensino aos nossos aLuno'

oexercícioprof,lssionalpodeexporopÍofessoradiversos
fatores de risco à saúde vocal, gefando incapacidade na utthzaçáo davoz

como instrumento de trabalho (VEDOVATO; MONTEIRO' 2008;

SERVILHA; LEAL; HIDAKA, 2010)'

Assêmblêla Lsgislativa do Estado do Mato Grosso
Seãretària Parlamintar da Mesa Diretorâ | Núcleo Social
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Dentre as diversas categorias profissionais, os professores

são os que possuem alto risco para o desenvolvimento de disturbios vocais

em relação à população em geral (BEHLAU et al., 2012). um amplo estudo

realizado nos Estados Unidos revelou que a prevalência de um problema de

voz ao longo da vida foi significativamente maior entre o grupo de

professores (57,7%) quando comparados com o grupo de não professores

(28,8%) (ROY et al., 2004).

De acordo com uma compilação de estudos

epidemiológicos realizados com professores, os principais sintomas

relatados são rouquidão, cansaço ao falar e garganta seca (BRASIL, 2011).

Angelillo et al. (2009) também verificaram que a autorreferência de

problemas vocais é mais elevada em professores do que em indivíduos que

trabalham em outras ocupações, com maior propensão a terem

experimentado múltiplos sintomas vocais como rouquidão, desconforto

durante o uso vocal, dificuldade em projetar aYoz e cansaço vocal'

As consequências do distúrbio de voz para o professor são

o adoecimento, o absenteísmo, a redução de atividades ou interações sociais,

interferências negativas no desempeúo de seu trabalho e dificuldades de

relacionamento com os pares, com impactos de ordem social, econômica,

profissional e pessoal, podendo chegar ao afastamento funcional definitivo

(ROGERSON; DODD, 2005; JARDIM; BARRETO; ASSUNÇÃO,zOOt;

SERVILHA; LEAL; HIDAKA, 2010).

Existe, portanto, um crescente interesse em busca da

compreensão da complexa realidade do uso vocal na docência

considerando-se que a voz é o seu principal instrumento de trabalho, que é

alta a prevalência de disturbio de voz entre os professores e que existem

múltiplos fatores de risco à saúde vocal, além da importância da elaboração

de propostas de políticas públicas que reconheçam o disturbio de voz do

professor como doença relacionada ao trabalho'

Diante desse contexto, entendemos que a carteira docente

é uma das que apresentam o maior risco para o desenvolvimento de um

problema vocal, também chamado disfonia. Equipamentos como:

microfones, alto falantes e amplificadores são ferramentas importantes para

saúde vocal dos Professores.

ComissãodeEducação,Ciência,Tecnologia'CulturaeDesporto
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Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 4312021, de autoria do Deputado Sebastião Rezende,

que "Dispõe sobre a implantação e instalação de microfones, alto falantes e

amplificadores, fixos ou portáteis, em todas as salas de aula da Rede Pública

Estadual de Ensino e dá outras providências".

Atr o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

Pl.043t?lt?l 0$3$t2$7t 01 3U202A

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 4312021, que "Dispõe sobre a

implantação e instalação de microfones, alto falantes e amplificadores,

fixos ou portáteis, em todas as salas de aula da Rede Pública Estadual de

Ensino e dá outras providências".

Pelas razões expostas, quanto ao pq1[!!9, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' 4312021, de Autoria do

Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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SPMDÀIUS/CECTCD/ALMT, CM

ASSINATURA DO RELATOR:

Assemblêia Legislativa do Estado dê Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Contissáo de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultttra e Desporto
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M. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIÃO:

»etllHonÁnto:

PROPOSIÇÂO:

AUTORT

l

NIEI\IBROS TITULARES

WILSON SANTOS
Presidente

THIAGO DA SILVA
Vice-Presidente

FAISSAL

DR. JOAO

VALDIRBARRANCO

IUEMBROS SUPLENTES

ELIZEU NASCIMENTO

Éouenoo aorglHo

DR. GIMENEZ

PAULO ARAUJO

ALLAN KARDEC
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ABSTENÇÃo

ASSINATURAS

RESULTADO
oBSERVAÇÃO:

3" EXTRAORDINARIA 2O2I
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PL N" 4312021.
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er-rr#Úo ÚpELIBERAÇÃo REMoTA (vlDEocoxrEnÊNclA)
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aÇ1maCertifico que o(s) Deputado(s)
Remota (videoconferência).

Foi designado o
Para relatar a presç

DEPUTADO
Presidente da,

SANTOS

ENCAMINHA-SE À

votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação

&-.......--
DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CECTCD

SPMD:

)ávrcn DA CUNHA FILHO
issão Permanente lNúcleo Social

Assernbleia t*gislativa do Estado de Mato Grosso

Secrctária ParlarrentaÍ da Mesa Diretora I Núcleo Social
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